
 

 
INFORMATIVO DE ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA Nº   

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 397/2019 1 

 

 

1. Síntese da Matéria: Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos 

entre a República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de 

maio de 2018. 
 

 

2. Análise: Da análise dos 28 artigos do Acordo, observa-se que este contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Ainda que se argumente que o projeto pode demandar algum tipo de dispêndio 

por parte do Governo Federal, o projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao 

Poder Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento 

orçamentário e financeiro. 

 

 

3. Dispositivos Infringidos: Nenhum. 
 

 
4. Resumo: Pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição 

da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 397, de 2019 

 

 
Brasília, 11 de Setembro de 2019. 

 
Defesa, Justiça e Poderes 

   Hélio Martins Tollini - Consultor 

                                                 
1 Solicitação de Trabalho 1306/2019 da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no 

art. 10-A da Norma Interna da CFT. 


